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i ASSUNTO: Regu larização de pedreira de granito -----.-. - .---­

Acta da conferencia decisória de 15 de Abril de 20176 

Requerente Principal: ELEVOLUTION - ENGENHARIA. SA 

Localização da Obra: SERDEDELO - SERDEDELO 

Para : Sr. Vereador, Eng.vasco Ferra7 

Tendo a Conferencia Decisória concluido pela necessidade de esta Câmara Municipal, 

na qualidade de entid ade responsável pela IGT, promover a Alteração do PDM nos 

termos aprovados, anexo a cópia da respectiva Acta para os devidos efeitos . 

A Consideração Superior, 

2016/04/18 

o Técnico 
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Direcção Geral 
de Energia e Geologia 

RERAE - Regime Extraord inário de Regu la rização de Act ividades Económicas 

(Decreto-Lei n.o 165/2014, de 5 de novembro) 

Ata da Conferência Decisória - Art.° 9° do Decreto-Lei n.o 165/2014, de 5 de 

Novembro 

Ampliação da pedreira de grani to n.o 4441, denominada " SERDEDELO" 

Freguesia - Serdedelo e Ribeira 

Concelho - Ponte de Lima 

Requerente - ELEVOLUTION - Engenharia, S.A. 

Contribuinte - 501112308 

Seele - Estrada do Seminário. n.04, Edificio Elevo - Alfragide - 261 0 ~ 171 AMADORA 

C.A.E. - f.lev .3: 08121 - Extração ele saibro, areia e pedra britada. 

Assunto: Ata da con ferência decisória nos termos do artigo 9° do Decreto-Lei n.o 165/20 14, 

de 5 de novombro, com vista à apreciação do pedido de regularização de ampliação da 

pedreira de granito n.o 4441, denominada SERDEDELO. 

1 - Em cumprimento do disposto no art.o 9°, elo Decreto-Lei n° 165/2014, de 5 de novembro, 

foi pela DG EG - Direção Geral de Energia e Geologia , na qualielade ele entidade 

licenciadora e coordenadora da ampliação da pedrei ra em epígrafe, designado o dia 15 de 

abril de 2015, pe las 10:0011, nas instalações da Área Norte da DGEG, sita Rua Direita do 

Viso, n.o 120, Porto, tendo 6111 vista ii realização da conferência decisória, com a 

consequente convocação das entidades consultadas para saneamento e apreciação liminar 

do pedido de regularização. 

2 - Na data e hora designadas cOl11pareceram no local os seguintes representantes: 

Direção Geral de Geologia e Energia - Eng ." Rui Sousa; 

Câmara Municipaf de Ponte de Lima - Eng.o Vasco Ferraz; 
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Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional-Norte 

Magalhães e o Eng:' Manuel Si lva; 

Arq.' Rosário 

Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas - Eng.o Paulo Mateus; 

Agência Portuguesa do Ambiente - AAHN - Eng .o Mendes da Silva. 

Estando presentes e devidamente mandatados, nos termos do disposto no n.o 5, do art .o 9° 

do Decreto-Lei n.o 165/2014, de 5 de novembro, a totalidade dos representantes das 

en tidades convocadas, encontra-se reunido o quórum para a real ização da conferência 

decisória, nos termos do disposto no n.o 7, do art..° 9° do citado cliploma legal. 

3 - O projeto em apreciação refero-se à regularização da ampl iação da pedreira de granito 

n.o 4441 - Serdedelo, ao abrigo cio Decreto-Lei n.' 165/2014, de 5 de novembro, por 

autorizaçào legislativa da Lei n.o 45/20"14, de 16 de julho. O projeto deu entrada na Direção 

Geral de Energia e Geologia, Divisào de Pedroiras do Norte em 04 de janeiro do 2016, 

tendo sido instruido nos termos do disposto do art.o 5°, do Decreto-Lei n.o 165/2014, de 5 de 

novem bro, e Portaria n,o 68/2015, de 9 de março, 

3.1 - Na sequência da entrega do pedido de regula rização foi emitida a taxa prevista, a qual 

foi liqu iclada pelo requerente, passando este ato a constitui r titulo legitimo para a exploração 

provisória da ampliação da pedreira, nos termos do art.° 7°, do Decreto-Lei n.o 165/2014, de 

5 de novembro, 

4 - Dados principais do projecto de ampliação da pedreira proposto: 

- Área total da pedre ira a licenciar: 171301 111'; 

- Área de exploração: 160802 m2
; 

- Cotas de exploração: Entre 310 a 196 metros; 

- Reservas: 7'17173 m3
; 

- Produção anual média prevista: 69231 m3
; 

- Vida útil da pedreira: 11 ,0 anos; 

- 1'1° de trabalhadores previstos - 12; 

" Existência de uma unidade industrial, anexos de pedreira (instalação de britagem) 

(CAE. - Rev,3: 08121 - Extração de saibro, areia e pedra britada), processo de 

licenciamento industrial n." 70225; 
2/l 1 
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- Dados referentes aos interesses económico, social e ambiental encontram-se descritos 

e justificados no dossier do pedido de regularização, 

5 - Analisados os antecedentes de licenciamento da pedreira n,04441-Serdedelo, verifica-se 

que a mesma foi declarada, em 07 de novembro de 1973, na Direção Geral de Geologia e 

Minas, em nome de AJAU - Exploração Mecânica de Pedreiras, Lda, 

Em janeiro de 1981, é efectuada a transmissão da licença de exploração da pedreira para a 

empresa Monte & Monte, Lda" tendo por despacho de Sr, Diretor Geral de 28 de abri l de 

1983, adaptado o processo de licenciamento ao Decreto-Lei 11,° 227/82, de 14 de junho, 

Em 1997, a empresa exploradora apresentou o Estudo de Impacte Ambiental, com a 

ampliação da área de pedreira para 8 ha, sobre o qual, por despacho , de 1997,10.20, da S, 

Ex· a Ministra do Ambiente , foi emitido parecer favorável condicionada, Na sequência do 

ElA, toi pe la DREN, em 2000,01,11, emitida licença de exploração de pedreira para a área 

de 8 ha, 

Em 2000 ,06,27 , é efectuada a transmissão de exploração para a empresa Pedreira da 

Ribe ira, SA 

Após sucessivas transmissões da licença de exploração da pedreira, desde 2015.03,25, a 

mesma encontra -se em nome da empresa Elevolution - Engenharia, S.A .. , 

6 - Para efeitos do disposto no art.° 8°, do Decreto-Lei n.o 165/2014, de 5 de novembro 

(Saneamento e apreciação liminar), foi o pedido remetido, em formato digital, às entidades 

referidas no ponto 2, da presente ata, no âmbito das suas competências em matéria 

referente ao plano de ordenamento do território, servidão administrativa e restr ição de 

utilidade pública, 

A Câmara Municipal de Ponte de Lima pronunciou-se nos termos constantes do seu offcio 

n,o 1713/2016, de 19-02-2016. 

O ICNF pronunciou-se nos lermos constantes do seu ofício n,O 13145/2016/DCNF-N/DPAP, 

de 29-02-2016, 

A APA-ARHN pronunciou-se nos termos constantes do seu otrcio n,o S01 0164-2016, de 18-

02-2016, 

A CCDR-n pronunciou-se 

OF _DPGU_ROM_3985/2016, de 

Pon te de Lima, 

nos termos constantes do seu otrcio n.o 

15-03-2016, o qual foi dado conhecimento à C, M, de 

3/1 1 

l:r 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Direcção Geral 
de Energia e Geologia -- --._/ 

D 
Junta-s9 cóp ia dos ofícios supra mencionados , fazendo os mesmos parte integrante da 

presente ata. 

Terminado o prazo para eventual pronúncia, concluiu-se que o pedido se encontrava 

regularmente instruido. 

7 - Uma vez que o projecto encontra-se sujeito ao Regime Jurídico de Ava liação de Impacte 

Ambientai (RJAIA), de acordo com o disposto no Decreto-Lei nO 151-8/2013, de 31 de 

outubro, com as alterações introduzidas pelos Decreto-Lei n"47/20 14, de 24 de março, e 

Decreto-Lei n" 179/2015, de 27 de agosto, junto com o pedido em análise, o requ9rente 

apres9ntou o Estudo de Impacte Ambiental, o qual foi remetido à CCDR-n, na qualidade de 

Autoridade de AIA. 

8 - Aprec iação do Pedido de Regularização - Nos termos dos art.os 9° e 10°, do Decreto­

Lei n" 165/2014, de 5 de nov9mbro, encontrando-se presentes os r9presentantes da DGEG, 

da Câmara Mun ic ipal de Ponte de Lima, da Comissão de Coord9nação e D9senvolvimento 

Regional-Norte, do ICNF - Instituto de Cons9rvação da Natureza e das Florestas e da 

Agência Portuguesa do Ambiente - ARH, devidamente mandatados, proced9u-se à 

ponderação da regularização da ampliação da pedreira , nomeadamente do constan te nas 

allneas do nO 3, do ar!". 10°; 

No parecer emitido pela CCDR Norte, através do seu oficio acima mencionado, foi efetuada 

a apreciação da pretensão face aos Instrumentos de gestão territorial vinculativo dos 

particulares ou com servidão administrativa ou restrição de utilidade pública, constant9s do 

Plano Dir9tor Municipal de Ponte de Lima, o qual se dá por integralmente reproduzido e 

anexo à presente ata. 

Na sequência do teor do olfcio da CCOR Norte acima indicado, a Câmara Municipal de 

Ponte de Lima, pelo seu ofício n" 3572/2016, de 12.04.2016" efectuou a apreciação da 

pretensão fac9 aos instrum9ntos de g9stão territorial vinculativo dos particulares ou com 

servidão administrativa ou restrição de utilidade pública, constantes do Plano Diretor 

Municipal d9 Pont9 de Lima, o qual se dá por in tegralmente reproduzido 9 anexo à presente 

ata. 

Na sequência da análise supra mencionada a Câmara Municipal de Ponte de Lima, na ár9a 

d9 ampliação da pedreira, pr,omoverá a alteração do PDM, r91ativament9 a Planta de 

411 1 
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Ordenamento, classificada como "Área predominante florestal de produção condicionada" 

para "área para exploração de recursos geológicos", art.° 59° do Regulamento do PDM. 

Igual alteração se promoverá relativamente a área classificada em "Área predominante 

agrícola não incluída na RAN". / 

No que respeita à área de ampliação da pedreira, na Planta de Ordenamento classi ficada 

em "Área predominante florestal de produção condicionada" o ICNF através do seu oficio 

acima mencionado, efetuou a apreciação no âmbito das suas competências (Áreas 

Protegidas, Rede Natura 2000, Reg ime Florestal e Arvoredo Classificado), não tendo 

identificado restrições aos instrumentos de gestão territorial e vincu lativos dos particulares, 

servidões administrativas, ou restrições de utilidade pública. 

No respeitante à linha de água, verifica-se a sua inexistência evidenciada por leito definido, 

uma vez que a mesma foi alterada pela exploração da pedreira. Quanto à área de 

interferência em Cabeceiras de Linhas de Água a Agência Portuguesa do Ambien te - ARH, 

que emitiu parecer através do ofício acima mencionado, com a condição, dada a importância 

estratégica para a sustentabilidade do ciclo hidrológico, à adoção de medidas que 

asseguram a integridade dos aquiferos afectados, nomeadamente garantindo a sua não 

contaminação. Assim a Cãmara Municipal de Ponte de Lima promoverá a regularização do 

curso de água exis tente na zona da pedreira, em articulação com a Agência Portuguesa do 

Ambiente - ARH. 

"J> Proposta de suspensão parcial do PDM de Ponte de Lima, no âmbito do Regime 

Extraordinário da Regularização de Atividades Económicas (RERAE), instruído pelO 

Decreto-Lei n.o 165/2014, de 5 de novembro, é feita por força do disposto nos n.os 5 e 6 do 

art. ° 12, e é limitada à área identificada na planta de ordenamento anexa ao ofício ela 

autarquia com o n.o 3572/2016, de 12.04.2016. 

Neste contexto, a suspensão das seguintes normas do PDM de Ponte de Lima, o art.o 10, o 

n.o 2 do art.o 50, art.° 51, art.o 55 e art.° 56. 

Bem como, o estabelecimento das seguintes medidas preventivas: 

Artigo 1 ° 

Âmbito territorial e objectivos 

- Por molivo da suspensão do Plallo Diretor Municipal na área identificada na plallta de 

ordenamento anexa ao ofício da autarquia com o n.o 3572/2016, de 12.04.2016, são 

estabelecidas naquela área medidas preventivas para assegurar a viabilização da 

5/11 
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legalização, alteração e ampliação da pedreira que foi objecto de decisão final favorável 

condicionada pela conferênc ia decisória, no ãmbito do Regime Extraordinário da 

Regularização de Atividades Económicas (RERAE). instruido pelo Decreto-Lei n.o 165/2014, 

de 5 de novembro, e nos termos do seu art.o 11. 

2 - As medidas preventivas destinam-se a estabelecer as medidas de minimização do 

impacte da manutenção da pedrei ra e da sua alteração e ampliação, com vista a assegurar 

a sua integração paisagística e ambiental de forma aceitável. 

Artigo 2° 

Âmbito material 

1 - Na área objecto das presentes medidas preventivas ficam proibidas todas as operações 

urbanfsticas e demais acções que não tenllam por objecto ou não se destinem aos 

objectivos constantes do adas obras ele escassa rolevância urban ística. 

2 - Na legalização , alteração e ampliação da pedreira, devem ser adotadas as medidas 

necessárias para aminimização do seu impacte na paisagem envolvente , com vista a Lima 

acei tável integração paisagística e ambiental , medidas estas que serão objecto de avaliação 

caso a caso. 

Artigo 3° 

Âmbito temporal 

1 - A suspensão parcíal do Plano Dirator Municipal de Ponte de Lima e de vigência das 

medidas preventivas caduca com a entrada elll vigor da alteração ou revisão deste IGT ou 

com a vl3rificação de qualquer outra das causas de cessação de vigência. prevista na lei. 

Artigo 4° 

Entrada em vigor 

1 - As medidas preventivas entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

No que respeita à área afeta à REN - Reserva Ecológica Nacional , como o ja mencionado a 

CCDR Norte expressou-se, nos termos constantes do ofício acima indicado, referindo que o 

explorador dl3verá apresentar junto daquela entidade a Comunicação Prévia, de acordo com 

o reg ime Jurídico da REN, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.o 239/2012, de 2 de 

novembro, de forma a sa tisfazer os requisitos correspondentes, do grupo VI do Anexo I da 

6/ II 
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Portaria 11,°419/20 12, de 20 de dezembl'O e instruída com os elementos que constam do 

Anexo III da mesma Portaria, 

Verifica-se também a interferência com a tipologia da REN Leitos dos Cursos de Água, 

podendo a pretensão nesla tipologia SOl' incompatível com o regime jurídico da REN, Pelo 

que deverá ser feita uma correcção matel'ial da carta da REN , 

b) - O projeto foi apresentado conjuntamente com o Estudo de Impacte Ambiental, que se 

encontram em avaliação na Autoridade de AIA, CCDRN, Contudo, o projeto apresentado 

prevê a implementação de medidas minimizadoras para os riscos em termos ambientais, de 

segurança e de saúde no trabalho, descritas no dossier apresentado, sendo as mesmas 

consideradas adequadas, quer durante a fase de exploração da pedreira (Plano de Lavra), 

quer dUl'ante a fase de encerral11ento da mesl11a (Plano Ambiental de Recuperação 

Paisag ística) , 

c), d), e) e f) - A função do projecto é o aproveitamento de um recurso endógeno através da 

exploração de uma massa mineral e sua transformação, Face ao exposto, as questões 

relac ionadas COI11 a localização da ativ idade encontram-se naturalmente justificadas, Por 

outro lado no que respeita às questões de interesse económico será de referir que a mão­

de-obra util izada é de origem local. A exploração de granito e sua consequente 

transformação perm item a criação de valor acrescentado associado il exploração de um 

recurso natural. A totalidade dos produtos produzidos nesta pedreira ti uti lizada em obras 

plJblicas e de construção civil. 

9 - Deliberação Final 

DELIBERAÇÃO FINAL 

Del iberação/Entidades DGEG CM CCDRN ICNF APAlARHN 

Deliberação Favorável X 

~eliberação Favorável Condicionada X X X X 

Deliberação Desfavorável 

Face à deliberação individual dos representan tes das en tidades presentes, de acordo com o 

disposto 110 art." 11°, do Decreto-Lei 11,° 165/2014, de 5 de novembro, decide-se el11 itir 

7/11 
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Deliberação Favorável Condicionada ao procedimento de regularização da ampliação da 

pedreira de granito n.o 4441 "SERDEDELO", com as seguintes condicionantes: 

a) Apresentação do pedido de li cenciamen to definitivo da pedreira nos termos do 

Decreto-Lei n.o 270/2001, de 6 de outubro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n. ' 

340/2007, de 12 de outubro, de acordo com as condicionan tes da DIA que vier a ser emitida 

no âmbito da ava liação do AIA; 

b) Cumprimento das condições exaradas na declaração de in teresse Público 

Municipal, constantes da certidão da Assembleia Municipal de Ponte de Lima, emitida em 

21 .12.2015; 

c) Garantir a não contaminação dos aquíferos afectados, com à adoção de medidas 

que asseguram a sua integridade; 

d) Garantir o cumprimento do disposto no Decreto-Lei n,o 169/2001, ele 25 de maio, 

alterado pelo Decre to-Lei n.o 155/2004, de 30 de junho, para a área em apreço, 

relat ivamente ao corte ou arranque de sobreiros, em povoamento Oll isolados (arl.°3°), bem 

como, no que respeita a alteração do uso do solo nas áreas ocupadas por povoamentos de 

sobreiro percorridas por incênd io (art.' 4'); 

e) Garantir o cumprimento no disposto do Decreto-Lei n.' 327/90, de 22 de outubro, 

na sua redacção actual, n. ' 5 do art. ' 1'. 

f) Durante a exploração a titulo provisório, o explorador fica obrigado ao cumprimento 

da leg islação em vigor, nomeadamente o Decreto-Lei n.o 270/2001, de 6 de outubro, 

alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.O 340/2007 , de 12 de outubro (Lei de Pedreiras) e 

Decreto-Lei n.o 162/90, de 22 de maio (Regulamento Geral de Segurança e Higiene no 

Trabalho nas Minas e Pedreiras); 

g) Estando previstas a realização de actividades ruidosas deverá ser assegurado o 

cumprimento do Regulamento Geral do Ruído aprovado pelo Decreto-Lei n.O 9/2007, de 17 

de janeiro; 

11) Estando prevista ai utilização de pólvoras e substâncias explosivas no desmonte 

da pedra a empresa deverá assegurar o cumprimento da Norma Portuguesa - NP 2074, de 

2015 - Avaliação da Influência de Vibrações Impulsivas em Estruturas, assim como cumprir 

a legislação referente ao Regulamento Sobre o Fabrico, Armazenagem, Comércio e 

Emprego de Produtos Explosivos, aprovado pelo Decreto-Lei n.' 376/84, de 30 de 

novembro; 

8/1 I 
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i) Os acessos à pedreira e caminhos de circulação in teriores devem ser mantidos em 

boas cond ições de conservação, devendo, sempre que se justifique, proceder-se à aspersão 

elou pulverização de água, deforma a minimizar a formação e propagação de poeiras 

provenientes da circulação de viaturas e trabalhos de exploração; 

j) Vedação e sinalização de toda a área da pedreira; 

k) Garantia da manutenção de uma faixa de segurança perimetral, ass im como 

cumprimento das zonas de defesa previstas na lei de pedreiras; 

I) Implementação do Plano de Segurança 9 Saúde; 

m) Implementação do Plano de Gestão de Resíduos; 

n) No estaleiro de apoio à exploração da pedreira e seus anexos, as áreas 

destinadas para a realização de operações de manutenção de máquinas e equipamentos 

devem ter pavimento devidamente impermeabilizado e sistema de recolha das águas 

residuais industriais; 

o) Manutenção do sistema de drenagem de águas pluviais, na área da pedreira e 

seus anexos. A descarga de efluentes para a domínio hidrico só poderá ser efectuada após 

decantação a efectuar em bacias situadas no interior da área de pedre ira e no respeito pela 

legislação aplicável. 

10 - Na sequência da deliberação favorável cond icionada ao licenciamento da ampliação 

da pedreira n.o 4441 "SERDEDELO" explorada por ELEVOLUTION - Engenharia, S.A., 

nos termos do n° 6, do art.° 11°, do Decreto-Lei n.o 165/2014, de 5 de novembro, a 

notificação da presente ata ao explorador, constitui titulo legítimo para o exercício da 

actividade, até que seja emitido o título definitivo ou indeferida a respectiva emissão. 

11 - A entidade competente deve promover a alteração, revisão ou elaboração do 

instrumento de gestão territorial, no sentido de contemplar a regularização da pedreira nos 

termos do arto. 12°, do Decreto-Lei n.O 16512014, de 5 de novembro. 

12 - A entidade competente pela necessidade de alteração da delimitação de servidão 

administrativa ou de restrição de utilidade pLlbl ica deve promover o respectivo procedimento 

de alteração nos termos do disposto no art.o 13°, do Decreto-Lei n.O 16512014, de 5 de 

novembro. 

13 - Concluídos os processos de adequação dos instrumentos de gestão territorial ou das 

servidões e restrições de utilidade pública deve o explorador requerer a legalização da 

9111 
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operação urbanfstica caso a mesma seja aplicável, nos termos do arto. 14°, do Decreto-Lei 

n.o 165/2014, de 5 de novembro. 

14 - Nos termos do n° 1, do art.o 15°, do Decreto-Lei n. Q 165/20 14, de 5 de novembro -

Titulo de exploração ou de exercício, a validade deste titulo de deliberação final tem um 

prazo máximo de dois anos a contar do pedido, até ao termo do qual o requerente deve 

iniciar o procedimento aplicável ao abrigo dos regimes legais seta riais com vista à obtenção 

do titulo de exploração ou de exercício da atividade, sob pena de caducidade do titulo para a 

exploração provisória do estabelecimento ou para o exercício da atividade, isto é, 

cumprimento da condicionante constante da alínea a), do n,o 8 desta ata, 

15 - Nos termos dos nOs 6 e 7, do art.' 15°, do citado diploma legal deverá o requerente 

obter o título de exploração de pedreira, devendo cumprir as condições estabelecidas na 

cleliberação constantes da presente ata relativa à presente regularização. 

Em caso de recusa de emissão do títu lo de exploração ou de exercício da atividade pelos 

motivos referidos no número anterior, ou verificado, em sede de vistoria posterior ao 

exercício da atividade, o incumprimento das condiç5es referidas , a DGEG, na qualidade de 

entidade coordenadora e licenciadora ordenará o encerramento do estabelecimento ou da 

instalação, bem como a cessação da atividade, estabelecendo prazo não superior a seis 

meses para o efeito e definindo as c9ndiçi5es técnicas a assegurar até ao cumprimento 

dessa ordem. 

16 - Chama-se particu lar atenção para o n.o 5, do art.° 59.°, do Decreto-Lei n.o 270/2001, de 

6 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.' 340/2007, de 12 de outubro, no qual é dito que 

constitu i contra-ordenação ambiental muito grave, punível nos termos da Lei n.o 50/2006, de 

29 de Agosto, alterado e republicado pela Lei 11.° 89/2009, de 31 de agosto e com alteração 

introduzida pela Lei n.o 114/2015, de 28 de Agosto, a inobservância do disposto no artigo 

49.°, isto é, o encerramento de uma pedreira sem que o seu proprietário proceda à devida 

recuperação do sitio. 

17 - Para efeitos do disposto no n.· 9, do art.· 11°, do Decreto-Lei n.o 165/2014, de 5 de 

novembro, os representantes das enticlades presentes consideram-se devidamente 

notificados desta ata de conferência decisória, sendo-lhes entregue uma cópia. A DGEG 

JO/l1 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

~~A 
Direcção Geral 
de Energia e Geologia 

procederá à posterior notificação do explorador e da Autoridade de AIA, no prazo de cinco 

dias. 

Porto, 15 de abril de 2016. 

o Grupo de Trabalho, 

Direção Geral de Energia e Geologia 

Serafim Rui Santos Sousa 

!L, ~_-?-, 
Câmara Municipal de Ponte de Lima ,,/ 

Vasco erraz / // ,7 

~/ - -----

C~-~SSão de coor~~ão Regional de Desenvolvimento Regional do Norte 

Rosan~o agalh, ã~s e Manuel Silv~, , ~' 
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lristituto de Conservação da Natureza e das Florestas 

Paulo José Vaz Rainha Mateus 

~~!~' te 12,~ l.f· ~ 
Agência Portuguesa do Ambiente - ARHN 

Mendes da Silva 
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Ministério da Economia 

Dil'eção Geral de Energ ia e Geolog ia 

Rua Dh'eita do Viso , 120 

4269·002 Porto 
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. ..: . : Ass unto:Licenciamento de ampliação ele Pedreira - Regularização ao abrigo 

do Dec~eto ~ei N°. 165/2014, de 5 de novembro ~:·I , ",. ~ 

,-
Pedreira de Gran ito nO. 4441 - Serdedelo 

Local : Serdedelo e ribeira - Ponte de Lima 

Notificação nO: 40 '1/16 

Relativamente ao V/oficio 122/DPN de 2016/01/26, de acordo com o despacho 

de 17 de fevere iro corrente, do Vereador da Área de Obras Particulares e Urbanismo, 

Engenheiro Vasco Nuno Magalhães Ve lho de Almeida Ferraz, com competência 

delegada nos termos do despacho nO, 30/2013, de 22 de ou tubm, do Presidente da 

Câmara, vimos comunicar a V, Ex"' o teor da inforrnação prestada pe lo Chefe de 

Divisão de Obras e Urbanismo, de que se anexa fotocópia, para os deviclos efeitos, 

Com os melilo l'es cumpr"imentos, 

Por de legação de assinatura 
(Despacho n' 19/13 de 22 de outubro) 

Chefe de Divisão Municipal/DOU 

, i .. 
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f~;GTÉ~\IO DO AMSIEiHE, ORDEN>\MENTO 

ISF Anexo : 1 

DO TERRITÓR!O E ENERGI~. 
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DESPACHO 

Ofício com Referência na 122DPN, de 2016-01-26 do MINISTÉRIO DA ECONOMIA - ' 
Direção Geral de Energia e Geologia. 

Requerente Principal: ELEVOLUTION, Engenharia, SA 
Pedreira dI.! Grnnito na 4441 - "Serdedalo". 

Localização: Freguesias de Serdedelo e Ribeira - Concelho de Ponte de Lima 

N F o R M A ç Ã o TÉCNICA 

Vem o Ministério da Economia, através do oficio acima referido, solicitar a esta C.M. que se 

pronuncie, nos termos dos nas 1 e 2 do Art.o 80 do Dec-Lei nO 165/14. de 5 de Novembro, 

relativamente ao Licenciamento/ Ampliação da área de pploração da Pedreira acima referida . , 
Conforme esta Câmara Municipal já se manifestou no âmbito do pedido de emissão de "Certidão de 

Reconhecimento de Interesse Público Municipal" do estabelecimento em questão, apresentado pela 

requerente, nada há a opor á pretensão. 

A actividade relativa à Exploração da Pedreira em questão encontra-se implantada em área 

classificada como "Área de Reserva Ecológica Nacional". e "Área para Exploração de Recursos 

Geológicos", segundo o PDM em vigor, situação que o diploma atrás referido permite ultrapassar. 

Não há, por parte destes serviços técnicos. objeções a levantar à pretensão da requerente 

ELEVOLUT!ON, Engenharia, SA 

Á Consideração Superior, 

2016-02-17 

o Técnico 
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ICNF, l.p·1 SAíDA 

r;:Ji 2<'( ~n 7016 
Exmo. Sr. 

ICNF 
IIl~tiluUJ da CCf1~I:,~,I (~O 
,jJ Nlllu'ct~ Il d~~ Ilur ~~lII ,'. 
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1;'1 +> Direcção Geral de Energia e Geo logia 
Rua Direita do Viso, 120 

SU,~ REfERÊNCIA 

124/0PN 

4269 - 002 PORTO 

SUA COMUNICAÇÃO DE 

26-01-2016 

NOSSA REFER!NCIA 

1314S/2016/0CNF-N/OPAP 

ASSUNTO LICENCIAMENTO DE AMPLIAÇÃO DE PEDREIRA - REGULARIZAÇÃO AD ABRIGO DO DL 165/2014 DE 5/11 

PEDRE IRA DE GRANITO N.' 4441- "SERDEDELO" 

LOCAL - 5ERDEDELO E RIBEIRA - PONTE DE LIMA 

REQUERENTE - ELEVOLUTION - ENGENHI\RIA. S.A. 

Ao abrigo do Art.Q• 8' do Decreto-Lei n.' 165/2014, de 5 de Novembro, foi solicitado parecer ao ICNF (nossa 

entrada n.' 9757, de 02-02 -2016) para a regu larização do processo' dé Licenciamentd de 'Ampllação Da 

Pedreira De Granito N." 4441- "Serdedelo". 

Nesta fase do procedimento Informamos que não foram identi ficadas restrições aos instrumentos de 

gestão terri torial vincula t ivos dos particulares, servidões admin istrativas ou restrições de utili dade pública 

no âmbito das competências do ICNF, I.P. 

Deve gor_nUr-se o cumprimento do disposto no Decreto-Lei n' 169/2001, de 2S de rvlaio, alterado pelo 

Decreto -Lei n2 155/2004, de 30 de Junho, para a área em apreço, re lat ivamente ao corte ou arranque de 

sobreiros, em povoamento ou iso lados (art,,3 2), bem C0I110, no que respeita a alternções do uso do solo nas 

áreas ocupadas por povoamentos de sobre iro perco rridas por incendio (art. 42). 

Com os me lhores Cllmprimentos, 

A Chefe de Divisão de Plane a ~ e Avaliação de Projectos 

V~/~~ 
Luisa JorJ 

Instituto da ConsDrvaç30 da NJl:Ureza B das Flunul"$, t.P, 
Oepilrtamento ele c.on"'l"r.Içilo da Naturez:) c Florestas - Norte 
Dlv lS~o de Planeamento e Avaliação do Projdctos 
Avenida Antonio Molccdo, ~704-S)8 BRAGA 

"---, , ~ ,. -, _ .... -. ' . 
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SI refel~m:lrl 
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ExmoSeilhor . 

Chefe da Divi s~o de Pedreiras do Norte 

Rua Dire ita do Viso, 120 
42.69-002 PORTO 

NI referência 
ARHN. DRHL,00134.2016 

5010164·2016 

O.H:! 

18/02/2016 

Assunto: Ampliação da área de exploração de pedreira 
Ped ido de parecer no âmbito da utilização dos recursos 
hídricos 
Elevolution - Engenharia, S.A. 
Ribeira e Serdedelo - Ponte de Uma 

Tendo presente o pedido de parecer apresentado, relativo ao projeto de ampl iação 

da área de exp loração da pedrei ra de Serdedelo, localizada no limite das fregu esias 

da Ribeira e de Serdeclelo, no concelho de Ponte de Lima, comunica-se a V. Ex!. que, 

no âmbito da util ização dos recursos hídricos, emite-se parecer favor;ivel à 

prete nsão, ficando condicionado, dada a importância estratégica para a 

sustentabilidade do ciclo hidro lógico, à adoção de med idas que assegurem a 

integridade dos aquíferos afetados, nome::ldamente garantindo a sua não 

con taminação, 

Com os melhores cumprimentos, 

O Administrador Regional da ARH do Norte 

~~~\.. 
Pimenta Machado 

MS/ 

I,l .. -,.,;I, GpOOVRET:~uNoGADrL" P MINljTUIO DO I\M~ICI<fff. lrlefcme: 22 3AO 00 00 I FI": ~ll"ú 00 10 1 de 1 



Sua referenda Sua comu nicação 

I 231DPN-20 16.0 1.26 

Exmo.1'l Sr." 

Director Ger'al de Energia e Geologia 

Dlrecção-Ger'al de Energia e Geologia 

Av' 5 de Outubro, 208 (Edificio St' Maria) 

1069.203 LISBOA 

Nossa referência 

OF _DPGU_ROM_398SI20 16 
RERAE_86120 16 

AssuntolSubjcct Saneamento e apr'eciação liminar pedrei r', de gr'anito,DL 165120 14, de 5 de Novembl'O 
Lugar,Ser'dedelo, Fr'eguesia Serdedelo, Ponte de Lima 
Requerente - ELEVOLUTION· Engenharia, SA 

Em r'esposta ao pedido de parecer r'elativo à regularização de uma pedreir'a solicitado através do VI oficio 
n. ' 123IDPN, da DGEG de 26,01,2016. sobre o pl'Ocesso em epigrafe, no âmbito do n.' I c n.' 2, do 

art.' 8.', do OL n,' 165120 14, de OSII O, relativo ao Regime Extraordinário de Regularização de Atividades 
EconómIcas - RERAE, de acordo com o disposto n. '" I, do art.o 8.'\ do mencionado diploma, vimos informar 

o seguinte: 

I. Questões de ordem processual e formal (n.'s 2 e 3 do artigo 8.') 

Verifica-se em falta no pr'ocesso dos extra tos das plal1tas de ordenamento, zoI1'111011(0 e de implantação 

do plano municipal de ordenamento do ter'ritór'io, a pl arHa de local ização e enquadr'amento do terTitóri o 

à escala 1:25 000, alineas b) o c) do n04 do al'tigo 5· respetivamente e ainda a alinea h)do mesmo artigo. 
Verifica-se incompatibilidade da local ização da pretensão com o PDM de Ponte de Lima. IGT 

relativamente ao qual esse Município é a er1 tidade responsável, sendo que a pronúncia da CCOR-N sobr'e 
esta matéria ocorrerá apenas em sede de conferênCIa dcdsória. 

• Esca CCOR-N, no âmbito das suas atribuições e competências, verificou que a unidade em causa incide 

em areas di! Reserva Eco lógica Naclon;:il. 

Segundo a Care.1 da REN de Ponte de Lima, (Pon. n.' 263120 II (A, B2 e D) e Aviso n.· 85341201 3 (B I e 

C) a ampliação da pedreira encontra,se quase na sua tO~1lidade em Ár'ea com Risco de Erosão, com uma 
pequena intederência em Cabeceiras de Linhas de Água. 

Pól.s suas carateristlcas e nas tipo logias da REN com que interiere, a pretensão pode ter enquadramento 

nas ações que constam da alínea d) do grupo VI do Anexo II do Oec. Lei 11. ' 166/2008, com redação dada 

pelo Oec. Lei n.' 23912012, de 02 de Novembr'o, está sujeita a Comunicação Prévia e a carece de par'ecer 

obrigatório e vinculativo da APA, I. R A pretensão devcr'á satisfazer os requisitos que cormam da alínea d) 

do gr'upo VI do Anexo I da Por't. n.'419/20 12. de 20 de Dezembr'o, que r'eferem que a pretensão é viavel. 

desde que "seja garantida a drenagem dos ter'renos confinantes". 

Deste modo, por' via do Plano de Pedreira, que ineleli o plano de lavra e o plano de recuperação, esta 

situação é garantida. No processo de AIA foi apresen~1do o Estudo de Impacte Ambiental (ElA), ainda sem 

conformidade, que no dia 0310212016 foi à Comissão de Avaliação, tendo sido pedido 110VOS elementos, 

41 GOVEi~NO DE If" PORTUGAl 

~. I~ ,t ~ '\' ~ olH;'. D. é~- f:F.I., ~ I: A. 2S! . . ; ) .). Jii ~ F'ono . W'NI'I.ÇCOO, .:'I.;> l" 
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A empl'esa Elevolution - Engenharia, SA. deverá apresentar nesta CCDR • Comunicação PI' évia, de acordo 

COrn o Regime Jurídico da REN, alterado c I'epublicado pelo Dec, Lei n,' 239/2012, de 02 de Novembro, 

de fOl'l11a a satisfazer os requisitos que constam da alínea d) do gl'upo VI do Anexo I da Pore n, ' 419/2012, 
de 20 de Dezemb,'o e instruída com os elementos que constam do Anexo III da mesma Portal'ia, 

2, Elel11entos necessários para. a conferência decisória (artigo 9,') 

Sendo, o Município a "Entidade responsável pelo Plano" (PDM), caber-Ihe-á proceder à elabol'ação do 

parecei' previsto no RERAE nesta qualidade, a ser p,-esente aquando da realização da conferência decisól'ia, 

ASSim, e tendo em coma os aspetos referidos no ponto anterior, solicita-se à Câl11ara Municipal de Ponte 

de Lima o envio juntamente com a convocatória da confenlncia decisól-ia, a informação a elabol'a r pelo 

Município na sua qualidadc de I'csponsável pe lo IG T. da qual COnSte a infol-mação e pl'opostas do Município 

adequadas a que, na conlel'ência procedimental. se possa ap,'eciar- e decidil" sobre as segu in tes matérias 

p l'~vistas 110 RERAE, designadamente: 

a, As normas dos instrumentos de gestão territorial vincu lativos dos paniculares a altel'ar, o sentido da 

;tltel'ação e o âmbito telTito";al da mesma (n,' 6 do anigo II ,'), 

b. A incidéncia ter'rito l' ial da suspensão (que s6 OCOITe caso a alteração, a I'evisão ou a elabol'ação do 

novo plano não seja aprovada até à emissão de título definitivo - n,' 5 do artigo 12. '), bem corno as 

disposições a suspender, que são obl'igatoriamente Identificadas na deliberação final da conferência decis';".ia 

e devem restringirMse ao estr"itamen te necessário pCI' forma íl permitir, consoante o caso, (J, rnanLJt€nção 

do estobelecirnento ou da instalaç50 ou a sua alteração ou ampliação, bem C0l110 a adoção das med idas 

cOITetiv.s e de minimização fixadas (n,' 6 do artigo 12,'), 
De releri r' que compete à entidade coordenadora garantir a boa instl'ução do processo, em fase de 

apreciação e saneamento liminar, disponibilizando os tespetivos elementos lnstrutórios, tendo em conta o 

disposto na Portaria 68/20 15 de 9 de março, às entidades que se devem pronunciar sobre o pedido. nos 

termos previstos nos regimes legais sectol'lais aplicáveis à atividade, bem como às entidades I".sponsáveis 

pelos instrumentos de gestão tel'ritorial vinculativos dos particulal'es (planos especiais, municipais e 

in tel'''1unicipals de ol'denamento do teITitório), servidão administrativa e restrição de utilidade pública CO I11 

os quais as pretensões se revelem desconformes (Ar't' 8', 11' I e 2 do DL 165/2015). 

Mais se infol'ma sobre esta materia que caso a conferência decisória decida pela necessidade de alterar o 

Plano de Ordenamento do Território, não l10verá ma is qualqller pl'onúncia da CCDR sobre a alteração ao 

nlesmo. PC I'mitlmo-nos ainda alertar para o exposto no n,' 3 e 4, do art.' 10,', que I'efel'e quc a pondel'ação 

da I'egulal'izaçào do estabelecimento, por I'ererência aos IGT. tem em conta os aspetos elencados nas alíneas 

a) a D, os quais devem sei' todos objeto de análise delalhada e p,'onúncla fundamentadas. 

Com os melhores cumprimentos 

Diretora de Serviçol de Ordenamento de Tel'rllorio 

Maria Cr'istini; Gu ilTl:'l r5c$ 

11;,1 GOVERNO DE f" PORTUGAL 
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1'/lUi'IIC!PIO PONTE El ~A 

Exmo Sen ilor 
CI1efe de Divisão de Pedreiras do Norte 
Direção Geral de Energia e Geologia 

Av.' 5 de Outubro, 208 (Edifício St" Maria) 
1069-203 Lisboa 

Assunto: Licenciamento de ampliação da pedreira de granito n.o 4441 -

Serdedelo - Ref.' 358IDPN - 2016-03-29 - processo diversos n.o 524/15. 

Requerente: ELEVOLUTION - ENGENHARIA. SA 

Local da Obra . RIBEIRA E SERDEDELO - PONTE DE LIMA 

Notificação nO: 939/ í 6 

Relativamente ao assunto referido em ep ígrafe e em cumprimento do despacho 

de '11 de abril de 2016, proferido pelo Vereador da Área de Obras Particu lares e 

Urbanísmo . Eng .o Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, com competência 

delegada pelo Presidente da Câl11ara, nos terl110s do despacllo n.o 30/2013 de 22 de 

Outubl·o. transmit imos a V. Exa . o teor da informação que sobre o mesmo fOI prestada 

pelo Chefe de Div isão de Obras e Ulbanismo desta Câmara Municipal. da qual se 

911exa fotocópia 

Com os melhores cumprimentos. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

DGEG - Ál'ea Norte 

Hecccido em : l~I,l_jjL~J.k:;, 

(Vasco Nuno Magalhães Velho ele Almei erraz - Eng.O) 

LM/ Anexos - 4 
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Processo nO: 524/15 Data de Entrada: DEZ de DEZEMBRO de 2015 ., 
Requerimento nO: 5458/15 
Oficio com referência : OF _DGPU_ROM_3985/2016 

RERAE_86/2016 
ASSUNTO: Regularização de pedreira de granito 
Requerente Principal: ELEVOLUTION - ENGENHARIA, SA 
Localização da Obra: SERDEDELO - SERDEDELO 

INFORMAÇÃO TÉCNICA 

Conforme está estabelecido no nO 6 do artigo 11 ° do RERAE é necessário 
identificar quais as normas do PDM que terão que ser alteradas para que a ampliação 
da pedreira pretendida possa ser viável ; 

A área a ocupar com a ampliação da pedreira está, segundo a Planta de 
Condicionantes do PDM, classificada como REN concretamente, Área com Risco de 
Erosão e numa pequena parte em Cabeceiras de Linhas de Água , o que impede a 
pretensão de acordo com o Reg ulamento do PDM de Ponte de Lima que no nO 2 do 
Artigo 13.° estabelece as seguintes proibições: 
- Nas áreas incluídas na REN são proibidas todas as ações que se traduzam em: 
a) Obras de urbanízação, nomeadamente operações de loteamento, vias de 
comunicação e acessos viários, aterros e escavações; 
b) Construção ou ampliação de edificios, excetuando intervençõos de recuperaçao 
que não Impliquem a ampliação da área de implantação e da volumetria, o 
agravamento das condições de impermeabilização dos terrenos ou a alteração das 
condições de uso; 
c) Destruição do coberto vegetal. 

A mesma área de ampliação pretendida abrange, segundo a Planta de 
grdenamento do PDM, duas parcelas classificadas como Área Predomínantemente 
Florestal de Produção Condicionada"; Nestas parcelas o Artigo 55.° do 
Regulamento do PDM estabelece o seguinte uso: 
1- Esta área destina -se ao uso florestal, condicionado à exploração intensiva dos 

solos. não sendo pelmilidas quaisquer construções, exceto quando destinadas li 
prevenç{!Jo e combate de fogos florestais e com aprovação das entidades 
competentes. 
2 - Nesta área aplica -se o disposto no n. o 3 do artigo 51. o deste Regulamento. 
3 - Nos terrenos desta área devastados por incêndios não é permitida a alteração do 
seu uso e proceder -se -á ao seu repovoamento florestal, 
O artigo 51° do mesmo Regulamento estabelece o seguinte: 
1 - Esta área destina -se ao uso f lorestal, onde são permitidas plantações ou 
sementeiras de espécies de rápido crescimento e de todas as outras que se adaptem 
ao ecossistema. 
2 - Esta área inclui: 
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a) Áreas florestais remanescentes da delimitação da área florestal de produção 
condicionada, 

IJ) Áreas florestais de complementaridade agricola não incluidas na RAN a na REN. 
3 - Os proprietários, Butarquias e outras entidades que detenham a administração 
destes le/Tenos confinantes com as áreas florestais, ado/erijo medidas proventivas cle 
redução rio risco de incêndio, de acordo com legislação em vigor, conforme o previsto 
artigo ·/6-A. 
4 - Nos le/renos desta área devas/adas por incêndios não é permitida a alteração do 
uso, designadamente a edificabilidade, num prazo de 10 anos rieco/Tido sobre essa 
ocorrência, aplicando -se a legislação vigante que regulamenta estas situações 

A viabilização da ampliação pretendida implicara a suspensão das dispOSições 
regulamentares atnis referidas à área a ampliar, identificada nas plantas que se 
juntam, e consequentemente que a mesma área, dentro daqueles limites, deixe de 
estar classificada dentro dos limites da REN e que as duas parcelas, actualmente 
classificadas como Area Florestal de Produção Condicionada tenham a sua 
classificaç~o alterada para "Are a Para Exploração De Recursos Geológicos", Artigo 
59° do Regulamento do PDMficando com a mesma classificação da restante área. 

Estando previstos para breve o início dos traba lhos de Revisão do PDM, já 
adjudicados a um gabinete técnico, a suspensão destas normas regulamentares, para 
a área em questão, poderá tornar·se definitiva no âmbito daquele procedimento, 
dispensando assim a promoção da respectiva alteração referida no nO 2 do artigo 13° 
do mesmo diploma, em fase anterior. 

ii Consideração Superior, 

2016/04108 

o Técnico 

(NUNO LA OREIR DE AMORIM) 

amorim 
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~ PONTE El ~A 

CERTIDÃO 

········DALMO MANUE L MARTINS PEREIRA, COORDENADOR TÉCNICO DA 

DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO DA CÂMARA MUNICIPAL DO CONCELHO 

DE PONTE DE LIMA ... •·•• .. •••••· .. •• .. ••• .......... • .. • ............. ••••••• . .. • ................. _ .• _ .. 

········CERTIFICO que na Sessao Ordiná ria da Assembleia Municipal de Ponte 

de Lima real izada a dezanove de dezembro el e dois mil e quinze, fo i declarado 

o Interesse Público Municipa l. para efeitos do artO 5", do Decreto Lei nO 

165/20 '14 , da atividade económica desenvolvida por Elevolution 

Engenharia , S.A., nos termos releridos na certidão emitida pela mesma 

Assembleia Municipal que se anexa e que faz parte integrante desta certidão . 

.. .... DiViSÃO DE OBRAS E URBANISMO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE 

LIMA, VINTE E NOVE DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E QUiNZE .. •• .. •••• ...... • .... •• .. · .. 

o COORDENADOR TÉCNICO, 

CONTA 

Câmara · taxa .......... .. . ..... euros 7,75 E:. 

(A im portâ~ia acima referida fqi paga na Tesouraria Municipal por meio da 

Guia n ...... ::21 .......... e01 ._ .. '::1 ... _ .. / .. JJJ. ......... í2h.tf. .. ~1) 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE PONTE DE UMA 

CÓ)IGO pcsP, t.990·C62 

CERTIDÃO 

PROFESSOR DOUTOR SALVATO VILA VERDE PIRES TRIGO, 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA 

CER TIFI CO :.-••••.•. -...•..••• _ ..•..•...• -...•.. -..•......•..• -•.. -... -.••..... -- -•• --- .. -..•..... -

-... - Que na Sessão Ordinária da Assembleia Municipal de Ponte de Lima realizada a 

dezano ve de dez;;bro d~d~is- ~'li' ~ quir;;e: -:~-.~::-: .=.::::::: . ; :- . : . : .'- - ---'---" -"-" "" 
-. _. Ponto 3. da alínea q') da ordem de Trllbalhos; Discussão c Votação da "Propost. dr. 
recoobecill1eato do io teresse púb Uco municipal na reguJndzaçilo d. instalaçiio industrial 
relntiv. ao Processo Diversos n' 524/15, requerida por Elevolution . Engenbuia, S.A_ 
Instalação Industriai com base na aUnca a) do n' 4 do art' 5' do DL 165/2014 de 05 de 
novembro"; ---------------.---------------------------------- __ ..... .. ----0.-----.------------_. 

--.-. Sujeita à votação. foi apE2:!:.~da.J1or m~ioria, com um voto contra, e zero abstenções. 
Declara-se o interesse Público Municipal, para efeito do art'5 do Decreto Lei n' 165/2014, da 
atividade económica desenvolvida por Elcvolutlon - Engenharia, S_A., Instalaçã o lndustrinl, 
no pressuposto de que fiquem salvaguardados: 

a) O cumprimento da legislação laboral e das nomlas tuteladas pel. Autoridade das 
Condições do Trabeilio, ACT, designadamente as respeitantes a questões de higiene e 
segurança no trabailio; 

b) O cumprimento das leis de proteção ambiental, nomeadamente as relativas ao impacte 
ambiental e ao tratamento de r .. rduos industriais; 

c) O cumprimento das obrigações perante a Autoridade Tributária e a Segurança Social; 
d) O cumprimenta da RcgullllTlcnlo Geral e Mun.icipal. das EdificaçOcs Urbana,.-·_·· 

.•. -. Por ser verdade e me ter sido pedida passo a presente Certidão que assina c 

autentico cam selo branco em uso nesta Assembleia Municipal.-·· --· •..• -.-.--... _-.-_.--.-. 

.. -- Paços do Concelho de Ponte de Lima, 21 de dezembro de dois mil e quinze . .. -.--•• 

o Presidente ~CiPal, 

- ~ 
Professar Doutor Salvato Vila Verde Pires Trigo 
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